
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR RODRIGO MARTINS LABOISSIER RAMOS - MDB

INDICAÇÃO: 268/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS

 O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja
enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal
de Rio Brilhante, ao Secretario Desenvolvimento e ao Secretario de Infraestrutura ,
SUGERINDO seguinte providência:

ESTUDO DE VIABILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE UM PORTO SECO NA
CIDADE, NO ÂMBITO DA ROTA BIOCEÂNICA

CONFORME ANEXO O PROJETO PORTO SECO.

Justificativa: Considerando a importância de um porto seco para o desenvolvimento das
operações logísticas e competitividade das empresas envolvidas, assim como os
benefícios para a sociedade, como geração de empregos e crescimento econômico. Este
estudo busca identificar a seguinte questão: O Porto Seco localizado em Rio Brilhante
contribuirá para o crescimento e desenvolvimento da região sul do Estado de Mato
Grosso do Sul?Os portos secos têm como objetivo interiorizar e reduzir custos logísticos
e agilizar os tramites da aduana nos portos e aeroportos. Nos portos são realizadas
operações de movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro.

Sabemos que  Rio Brilhante irá passar a Rota Bioceânica e pensando no desenvolvimento
da cidade, seria de suma importancia  a implantação do projeto do Porto Seco e CADEIA
DE FRIOS  no âmbito da rota Bioceanica no municipio. 

 

Sala das Sessões, 24/05/2024 - 12:26:54
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Este Documento possui os seguintes anexos:
ESTUDO PORTO SECO DE RIO BRILHANTE - Abrir Anexo

CADEIA DE FRIOS DE RIO BRILHANTE - Abrir Anexo
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